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LEI Nº 4.793, DE 18 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a redução proporcional das
mensalidades da rede privada de ensino durante
o plano de contingência do novo coronavírus da
Secretaria de Estado da Saúde.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
decreta:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia
decretou, e eu, nos termos dos §§ 3º e 7º do artigo 42 da
Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º Ficam as Instituições Escolares de Ensino Fundamental
e Médio, Instituições de Ensino Superior, Creches, Internatos,
e demais unidades de ensino de carga horária integral da rede
privada do Estado de Rondônia, obrigadas a conceder desconto
em suas mensalidades durante o período que durar o plano de
contingência do novo coronavírus decretado pelo Poder
Executivo, na forma que passa a dispor:

I - unidades de ensino com O (zero) a 500 (quinhentos)
alunos, 10% (dez por cento) de desconto;

II - unidades de ensino com 501 (quinhentos e um) a
1000 (mil) alunos, mínimo de 20% (vinte por cento) de
desconto; e

III - unidades de ensino com mais de 1001 (mil e um)
alunos, mínimo de 30% (trinta por cento) de desconto.

§ 1º Os valores dos descontos concedidos, nos termos deste
artigo, deverão ser aplicados às mensalidades a partir do início
da suspensão das aulas, ficando as instituições de ensino
previstas no caput deste artigo, obrigadas a aplicarem o
desconto das mensalidades já pagas, sem prejuízo, nas
mensalidades a vencer.

§ 2º Os descontos previstos no art. 1º não se aplicam aos
alunos cujas atividades não tenham sido suspensas, tais como
os internatos e estágios da área da saúde.

§ 3º Este artigo não se aplica as instituições de ensino
reconhecidas como atividades filantrópicas.

§ 4º Estão isentas desta redução os Institutos de Educação
e Escolas mantidas por Associações, Fundações e ou
Organizações sem fins lucrativos, excetuando-se as Instituições
de Ensino Superior – IES.

Art. 2º As Unidades de Ensino previstas no art. 1º desta Lei,
possibilitarão a prorrogação de 50% sobre a mensalidade
contratada para os alunos ou seus responsáveis legais, que
comprovadamente sofreram relevante perda de renda devido
os efeitos da pandemia do COVID-19, para que sejam pagos
após o retorno das aulas presenciais, podendo ser parcelados
em até no mínimo seis parcelas, sem incidência de juros ou
correção monetária, não podendo a parcela exceder a 30%
do valor da mensalidade paga originalmente.

§ 1º Para fins de apuração do valor a ser prorrogado, nos
termos deste artigo, bolsas de estudo parciais deverão ser
consideradas.

§ 2º Endente-se por relevante perda de renda, para fins
deste artigo, a redução de 30% da renda bruta do aluno ou
responsável financeiro.



22 DE JUNHO DE 2020Nº 106 1474Pág.

Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 de 9/05/2012. O respectivo arquivo digital
com certificação encontra-se no sítio da Assembleia Legislativa de Rondônia http://www.al.ro.leg.br

D O - e - A L E / R O     10ª LEGISLATURA

Art. 3º As Instituições de Ensino Fundamental e Médio e de
Ensino Superior do Estado de Rondônia, deverão realizar a
reposição total do conteúdo programático não ministrado e das
horas contratadas não ministradas durante o período de
suspensão das atividades, nos moldes da legislação vigente
aplicável a cada nível de ensino.

Art. 4º A instituições de ensino previstas no art. 1º desta Lei,
ficam proibidas de inscrever os alunos ou seus responsáveis
legais, nos órgãos de proteção ao crédito enquanto perdurar
os efeitos desta Lei.

Art. 5º As Instituições de Ensino que infringirem ao disposto
nesta Lei, estarão sujeitas a sanção de multa diária 100 (cem)
UPF/RO, que em caso de reincidência será aplicada multa
dobrada, além das sanções previstas na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com
vigência enquanto perdurar o plano de contingência do novo
coronavírus decretado pelo Poder Executivo.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 18 de junho de 2020.

Deputado LAERTE GOMES
Presidente – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.173,
DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000, a ocorrência do estado de calamidade
pública no município de Novo Horizonte D’Oeste,
conforme solicitação da Prefeitura Municipal.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do § 1º do artigo 14,
combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica reconhecida, para os fins do artigo 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a
ocorrência do estado de calamidade pública no município de
Novo Horizonte D’Oeste, conforme solicitação da Prefeitura
Municipal.

Parágrafo único. Enquanto perdurar o estado de
calamidade pública, ficam suspensos os prazos e as disposições
estabelecidas nos artigos 23, 31 e 70 da Lei Complementar nº
101/2000, e dispensado o atingimento de resultados fiscais e a
limitação de empenho prevista no artigo 9º da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 17 de junho de 2020.

Deputado LAERTE GOMES
Presidente – ALE/RO

Deputada ROSÂNGELA DONADON
1ª Vice-Presidente – ALE/RO

Deputada CÁSSIA MULETA
2ª Vice-Presidente – ALE/RO

Deputado ISMAEL CRISPIN
1º Secretário – ALE/RO

Deputado Dr. NEIDSON
2º Secretário – ALE/RO

Deputado GERALDO DA RONDÔNIA
3º Secretário – ALE/RO

Deputado EDSON MARTINS
4º Secretário – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.174,
DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000, a ocorrência do estado de calamidade
pública no município de Ministro Andreazza,
conforme solicitação da Prefeitura Municipal.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do § 1º do artigo 14,
combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica reconhecida, para os fins do artigo 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a
ocorrência do estado de calamidade pública no município de
Ministro Andreazza, conforme solicitação da Prefeitura
Municipal.

Parágrafo único. Enquanto perdurar o estado de
calamidade pública, ficam suspensos os prazos e as disposições
estabelecidas nos artigos 23, 31 e 70 da Lei Complementar nº
101/2000, e dispensado o atingimento de resultados fiscais e
a limitação de empenho prevista no artigo 9º da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 17 de junho de 2020.

Deputado LAERTE GOMES
Presidente – ALE/RO

Deputada ROSÂNGELA DONADON
1ª Vice-Presidente – ALE/RO

Deputada CÁSSIA MULETA
2ª Vice-Presidente – ALE/RO
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Deputado ISMAEL CRISPIN
1º Secretário – ALE/RO

Deputado Dr. NEIDSON
2º Secretário – ALE/RO

Deputado GERALDO DA RONDÔNIA
3º Secretário – ALE/RO

Deputado EDSON MARTINS
4º Secretário – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.175,
DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000, a ocorrência do estado de calamidade
pública no município de Nova Brasilândia D’Oeste,
conforme solicitação da Prefeitura Municipal.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do § 1º do artigo 14,
combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica reconhecida, para os fins do artigo 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 , a
ocorrência do estado de calamidade pública no município de
Nova Brasilândia D’Oeste, conforme solicitação da Prefeitura
Municipal.

Parágrafo único. Enquanto perdurar o estado de
calamidade pública, ficam suspensos os prazos e as disposições
estabelecidas nos artigos 23, 31 e 70 da Lei Complementar nº
101/2000, e dispensado o atingimento de resultados fiscais e
a limitação de empenho prevista no artigo 9º da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 17 de junho de 2020.

Deputado LAERTE GOMES
Presidente – ALE/RO

Deputada ROSÂNGELA DONADON
1ª Vice-Presidente – ALE/RO

Deputada CÁSSIA MULETA
2ª Vice-Presidente – ALE/RO

Deputado ISMAEL CRISPIN
1º Secretário – ALE/RO

Deputado Dr. NEIDSON
2º Secretário – ALE/RO

Deputado GERALDO DA RONDÔNIA
3º Secretário – ALE/RO

Deputado EDSON MARTINS
4º Secretário – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.176,
DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000, a ocorrência do estado de calamidade
pública no município de Chupinguaia, conforme
solicitação da Prefeitura Municipal.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do § 1º do artigo 14,
combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica reconhecida, para os fins do artigo 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 , a
ocorrência do estado de calamidade pública no município de
Chupinguaia, conforme solicitação da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. Enquanto perdurar o estado de
calamidade pública, ficam suspensos os prazos e as disposições
estabelecidas nos artigos 23, 31 e 70 da Lei Complementar nº
101/2000, e dispensado o atingimento de resultados fiscais e
a limitação de empenho prevista no artigo 9º da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 17 de junho de 2020.

Deputado LAERTE GOMES
Presidente – ALE/RO

Deputada ROSÂNGELA DONADON
1ª Vice-Presidente – ALE/RO

Deputada CÁSSIA MULETA
2ª Vice-Presidente – ALE/RO

Deputado ISMAEL CRISPIN
1º Secretário – ALE/RO

Deputado Dr. NEIDSON
2º Secretário – ALE/RO

Deputado GERALDO DA RONDÔNIA
3º Secretário – ALE/RO

Deputado EDSON MARTINS
4º Secretário – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.177,
DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Aprova a indicação de nome sabatinado para o
cargo de Diretor-Geral do Departamento Estadual
de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do § 1º do artigo 14,
combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica aprovado, o candidato Sr. Elias Rezende de Oliveira,
para ocupar o cargo de Diretor-Geral do Departamento Estadual
de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, nos termos do §
7° do art. 11 da Constituição Estadual.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 17 de junho de 2020.

Deputado LAERTE GOMES
Presidente – ALE/RO

Deputada ROSÂNGELA DONADON
1ª Vice-Presidente – ALE/RO

Deputada CÁSSIA MULETA
2ª Vice-Presidente – ALE/RO

Deputado ISMAEL CRISPIN
1º Secretário – ALE/RO

Deputado Dr. NEIDSON
2º Secretário – ALE/RO

Deputado GERALDO DA RONDÔNIA
3º Secretário – ALE/RO

Deputado EDSON MARTINS
4º Secretário – ALE/RO

SUP. DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº1447/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

N O M E A R

VIVIANE RODRIGUES DA SILVA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código

ASP-13, no Gabinete da 4ª Secretaria - Deputado Edson
Martins, a contar de 16 de junho de 2020.

Porto Velho,  19 de junho  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1450/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

A  referencia do Cargo em Comissão da Servidora SHEILA
JAMAITHE POTENZA GOMES, matricula 200165471, Assessor
Técnico, para o código AT-29, do Gabinete da Presidência, a
contar de 1º de junho de 2020.

Porto Velho, 19 de junho de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1449/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

SANDRA VITORIA FONSECA BARROS, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código
ASP-22, no Gabinete da 4ª Secretaria - Deputado Edson
Martins, a contar de 16 de junho de 2020.

Porto Velho,  19 de junho  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1445/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
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nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão da Servidora SAMYA DOMINGUES,
matricula 200167365, para Coordenador Fiscal, código AS-04,
e relotar na Divisão de Policiamento, Informação e Controle
Operacional, do Departamento de Polícia Legislativa, a contar
de 18 de junho de 2020.

Porto Velho, 19 de junho de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1454/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

SAMUEL LOPES DE BRITO, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assistente Técnico, código AST-20, no
Gabinete da Presidência, a contar de 18 de junho de 2020.

Porto Velho,  19 de junho  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1441/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

L O T A R

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO, Matricula 300014920, ocupante
do Cargo de Agente em Atividades Administrativas, no Gabinete
do Deputado Ismael Crispin, a contar de 1º de abril de 2020.

Porto Velho,  19 de junho  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1448/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

REGINALDO PRATES, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-14, no
Gabinete da 4ª Secretaria - Deputado Edson Martins, a contar
de 16 de junho de 2020.

Porto Velho,  19 de junho  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1456/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

A  lotação do Servidor NEWTON SCHRAMM DE SOUZA,
matricula 200166974, para o Gabinete do Deputado Luizinho
Goebel, a contar de 1º de junho de 2020.

Porto Velho, 19 de junho de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1458/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019,
resolve:

D E S I G N A R

A servidora NATASHA KETLEN MARINHO MENDES, matrícula
nº 200168280, em substituição ao Gestor ADIR OLIVEIRA
DOS SANTOS, do Contrato nº 007/ALE/2020, do Processo
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Administrativo nº001051/2020-97, a contar de 1º de junho de
2020.

Porto Velho, 19  de junho  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1452/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

MARCELLO DA SILVA LUNA, do Cargo de Provimento em
Comissão de Assistente Técnico, código AST-27, do Gabinete
da Presidência, a contar de 30 de junho de 2020.

Porto Velho, 19 de junho de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1451/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

A L T E R A R

A  referencia do Cargo em Comissão da Servidora MARIA
ROSA ARAUJO DOS SANTOS, matricula 200167141, Assistente
Técnico, para o código AST-19, do Gabinete da Presidência, a
contar de 1º de junho de 2020.

Porto Velho, 19 de junho de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1446/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

N O M E A R

LETICIA SANTOS DO CARMO, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código
ASP-14, no Gabinete da 4ª Secretaria - Deputado Edson
Martins, a contar de 16 de junho de 2020.

Porto Velho,  19 de junho  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1455/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JOAO BATISTA BANDEIRA CARNEIRO JUNIOR, para exercer
o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial,
código AE-03, no Gabinete do Corregedor Geral, da
Corregedoria Geral, a contar de 18 de junho de 2020.

Porto Velho,  19 de junho  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1453/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

GIVANILDO GOMES DE SOUZA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-
14, no Gabinete da Presidência, a contar de 18 de junho de
2020.

Porto Velho,  19 de junho  de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO
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